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0 Senhor ARTHUR BALLLRINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  ;

Conceder à Senhora REGINA CELI BITTENCOURT DE 
AZEVEDO, Professora Efetiva, Padrão "L", lotada no Setor de 
Escolas Municipais do Departamento de Educação e Cultura, da 
Prefeitura Municipal, 03 (três) meses de Licença-Premio, re
lativa ao período de 13/05/72 a 12/05/77, nos termos do art. 
144, da Lei nB 905 de 07/03/1972 (ESTATUTO DOS FUNClON/ÍRIDS1 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA), a partir de 21/03/77, con
forme pedido feito em requerimento protocolado sob o n® 968, 
de 18/03/77, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido11, fa 
ce ã informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de

ARTHUR BAkLERINI 
'= Prefeit;^ Municipal *

Registrada ^í^j^Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 29 de março de 1977.
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* Encarregada do Setor de Serviços Gerais


